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Reunião Extraordinária realizada dia 7 de fevereiro de 2017 

Ata Nº 4 

 

Presidiu esta reunião o senhor José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de 

Monsaraz.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os restantes membros presentes foram: senhores Vereadores, Manuel Lopes Janeiro, Joaquina Maria Patacho 

Conchinha Lopes Margalha, Carlos Manuel Costa Pereira e Aníbal José Almeida Rosado. ----------------------------------------  

Secretariou a reunião o senhor João Manuel Paias Gaspar.  --------------------------------------------------------------------------------  

No Salão Nobre dos Paços do Município de Reguengos de Monsaraz, o senhor Presidente da Câmara Municipal, José 

Gabriel Paixão Calixto declarou aberta a reunião: Eram 19 horas. -------------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA  

Contração de Empréstimo a Curto Prazo: Análise das Propostas 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta do relatório de análise das condições 

apresentadas pelas instituições financeiras para empréstimo a curto prazo para 2017, que ora se transcreve: ---------------  

CCAM Alentejo Central 

Banco Comercial Português

Novo Banco

Enquadramento Legal

Caixa Geral de Depósitos

Ocorrer a dificuldades de tesouraria

CCAM Alentejo Central 

Melhor proposta apresentada

n.º 1 do art.º 50.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais

RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS DO EMPRÉSTIMO DE CURTO PRAZO PARA 2017

€  750.000,00  (setecentos e cinquenta mil euros)

Valor

Instituições Bancárias 

Finalidade

 

Caixa Geral de 

Depósitos   (a)

Millennium BCP                        

(a)

Taxa de Juro - -

Prazo Global - -

Período de Utilização - -

Pagamento de Juros - -

Reembolso de Capital - -

Comissões e Encargos - -

Garantias - -

(a)  Informou não reunir as condições necessárias para apresentar proposta.

CCAM Alentejo Central 

Euribor a 6 meses, acrescida de um  Spread: 1,5 p.p. (a taxa de 

juro em qualquer circunstância, nunca será inferior ao valor do 

spread)

1 ano

De imediato

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS

-

Montagem: 0,05%; e Gestão, Imobilização e 

Cancelamento antecipado: Isento.

Consignação das receitas legalmente previstas

Comissão Única: 0,04% sobre o montante do financiamentoC
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ANÁLISE DAS CONDIÇÕES APRESENTADAS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CONSULTADAS

Novo Banco                                                                                               

Variável com indexante Euribor 6m/base 360, com floor 

zero , acrescida de um  Spread: 1,5%, sem 

arredondamentos

Até 31 de dezembro de 2017

Livre

Juros calculados dia a dia sobre o capital em dívida e 

pagos trimestral e postecipadamente

Até ao vencimento

No vencimento.

No vencimento.

 

Na sequência da Proposta n.º 04/GP/2017 de 02 de janeiro, aprovada na reunião de Câmara Municipal de 04 de janeiro, deu-se 

início ao procedimento de consulta às instituições financeiras com balcão no concelho de Reguengos de Monsaraz, para 
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apresentação de proposta de um empréstimo de curto prazo no montante de 750.000,00€ (setecentos e cinquenta mil euros), até 

31 de dezembro de 2017, ao abrigo do quadro legal definido no n.º 1 do art.º 50.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que 

aprovou o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais. Para o efeito foi solicitado o envio de proposta 

de crédito a quatro instituições financeiras, designadamente: à Caixa Geral de Depósitos; ao Novo Banco; ao Banco Comercial 

Português; e à CCAM do Alentejo Central. 

Terminado o prazo para entrega das propostas dia 18 de janeiro às 16h e 30m, procedeu-se à abertura das propostas, hoje, dia 

19 de janeiro pelas 10h. 

Apresentaram proposta de financiamento para a operação acima indicada o Novo Banco e a CCAM Alentejo Central. 

A análise das propostas do Novo Banco e da CCAM Alentejo Central teve por base os critérios definidos e aprovados pela 

Câmara Municipal, bem como o custo que o financiamento terá para o Município. As duas propostas recebidas cumprem os 

critérios solicitados, apresentam a taxa de juro indexada à Euribor a 6 meses com floor zero, bem como, o mesmo spread de 

1,5%. Assim, as propostas distinguem-se pelo custo com as comissões. O Novo Banco apresenta uma comissão de montagem 

de 0,05% (375,00€) enquanto a CCAM Alentejo Central apresenta uma comissão única de 0,04% (300,00€) sobre o montante do 

financiamento. 

Concluímos que a proposta apresentada pela CCAM Alentejo Central terá um custo de financiamento inferior à proposta 

apresentada pelo Novo Banco. 

Assim, propõe-se que sejam aceites as condições de financiamento apresentadas pela CCAM Alentejo Central, para o 

empréstimo de 750.000,00€ (setecentos e cinquenta mil euros), que incluem: a taxa de juro indexada à Euribor a 6 meses - a 

qual dia 18 de janeiro foi de -0,240% - com floor zero, acrescida de um spread de 1,5%, com prazo até 31 de dezembro de 2017 

e comissão de 0,04% sobre o montante do financiamento. 

Em suma, o custo total com os encargos deste empréstimo serão de aproximadamente 8.737,50€. 

Taxa de Juro: 1,500%

Capital em dívida: 750.000,00 €

Número de prestações em falta: 1

Valores a introduzir

 

Nº Prestação única Juros Capital
Capital em dívida após 

prestação

dez-17 1 758.437,50 € 8.437,50 € 750.000,00 € 0,00 €  

Comissão: 300,00 € 

Em harmonia ao preceituado nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, foi dado cumprimento à 

audiência de interessados, tendo o prazo terminado hoje, dia 7 de fevereiro de 2017, sem que houvesse qualquer comunicação 

das instituições financeiras em causa. 

Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por maioria, com os votos a 

favor do senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calisto, do senhor Vice-Presidente da Câmara 

Municipal, Manuel Lopes Janeiro, da senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha e do 

senhor Vereador, Carlos Manuel Costa Pereira e o voto de abstenção do senhor Vereador, Aníbal José Almeida 

Rosado: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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a) Aprovar a adjudicação da proposta de empréstimo no valor de € 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil euros), à 

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Alentejo Central; -----------------------------------------------------------------------------------------  

b) Remeter à Assembleia Municipal nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 49.º e no artigo 50.º, ambos da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, pedido de autorização para a contração de empréstimo de curto prazo, no decurso do 

presente exercício económico de 2017, no valor de € 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil euros), nos exatos termos 

aprovados;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Determinar à Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos indispensáveis à execução da presente deliberação. ---------------------------------------------------------------------  

Minuta da Adenda ao Acordo de Transação entre o Município de Reguengos de Monsaraz  

e a Águas do Centro Alentejo, S.A. (Atualmente Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A.) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta da Proposta n.º 25/GP/2017, por si 

firmada em 03 de fevereiro, p.p., referente à aprovação da minuta da Adenda ao Acordo de Transação a outorgar entre 

este Município de Reguengos de Monsaraz e a sociedade anónima Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A.; proposta ora 

transcrita: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 25/GP/2017 

MINUTA DA ADENDA AO ACORDO DE TRANSAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ E A ÁGUAS 

DO CENTRO ALENTEJO S.A. 

Considerando: 

- Que, em 6 de março de 2014, foi celebrado entre a “Águas do Centro Alentejo, S.A.” e o Município de Reguengos de Monsaraz, 

um Acordo de Transação, para regularização de faturas emitidas desde setembro de 2009 até agosto de 2013, no valor total de € 

2.916.913,00 (dois milhões, novecentos e dezasseis mil, novecentos e treze euros), referentes à prestação de serviços de 

abastecimento de água para consumo público e de saneamento de águas residuais, e respetivos juros de mora, o qual incluía 

juros financeiros à taxa de 7,488%; 

- Que o acordo de Transação em apreço foi objeto de Adenda entre as partes, outorgada em 18 de fevereiro de 2015, através da 

qual se procedeu, nomeadamente, à revisão da taxa de juros financeiros, a qual baixou para 3,822%; 

- Que o Município tem, até 30 de novembro de 2016, uma dívida vencida pela prestação de serviços de abastecimento de água 

para consumo público e de saneamento de águas residuais no valor total de € 5.822.104,47 (cinco milhões, oitocentos e vinte e 

dois mil, cento e quatro euros e quarenta e sete cêntimos); 

- Que, o artigo 65.º, n.º 1 da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o Orçamento de Estado para 2017, prevê que os 

municípios possam apresentar às entidades gestoras multimunicipais de abastecimento de água, saneamento ou resíduos 

urbanos, um plano para a regularização de dívidas vencidas com vista à celebração de acordos de pagamento que não excedam 

um prazo superior a cinco anos; 

- Que a sociedade “Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A.”, é a concessionária da exploração e gestão do sistema multimunicipal 

de abastecimento de água e de saneamento de Lisboa e Vale do Tejo, nos termos do Decreto-Lei n.º 94/2015, de 29 de maio e 
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do Contrato de Concessão celebrado entre a mesma e o Estado Português, em 30 de junho de 2015; 

- Que a “Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A.” sucede em todos os direitos e obrigações das sociedades concessionárias 

extintas, entre as quais figura a “Águas do Centro Alentejo, S.A.”, com a qual o Município celebrou, em 04 de agosto de 2003, 

contratos de fornecimento de água destinada ao abastecimento público e de recolha de efluentes; 

- Que, malgrado o facto do presente valor em dívida estar relacionado com o modelo de gestão do designado “Ciclo Urbano da 

Água” que constitui atualmente um gravíssimo problema para todos os Municípios que integram este Sistema Multimunicipal e 

ser, igualmente, um reflexo das reduções acumuladas das transferências do Orçamento do Estado; e não obstante o facto de o 

município ter aprovado um Plano de Saneamento Financeiro que possa, aquando da conclusão dos procedimentos legais, 

garantir o pagamento da dívida, é necessário que o Município de Reguengos de Monsaraz proceda à regularização da dívida, 

mediante a celebração de um plano de pagamentos; 

- Que se propõe uma redução da taxa anual de juros financeiros para 3%, a qual deve ser aplicada a todas as faturas em dívida, 

sendo, assim, necessário efetuar uma Adenda ao Acordo de Transação anteriormente celebrado; 

- Que, nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, compete à 

Assembleia Municipal a autorização prévia da assunção de compromissos plurianuais; 

Termos em que se propõe ao Executivo Municipal: 

a) A aprovação da minuta da Adenda ao Acordo de Transação a celebrar entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a 

“Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A., elaborada ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1, do artigo 65.º, da Lei n.º 

42/2016, de 28 de dezembro e dos artigos 1248.º a 1250.º do Código Civil, que se anexa e se dá aqui por integralmente 

reproduzida para todos os devidos e legais efeitos, através da qual o Município assume o pagamento da dívida em 

prestações mensais nos termos definidos no Plano de Pagamentos constante ao Acordo; 

b) A submissão da minuta da Adenda ao Acordo de Transação a celebrar entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a 

“Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A., a aprovação da Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, nos termos do 

disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e na alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o regime jurídico das Autarquias Locais; 

c) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão Calixto, a assinar 

a sobredita Adenda ao Acordo de Transação, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 35.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o regime jurídico das Autarquias Locais, e; 

d) Determinar à Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico e ao Gabinete Jurídico e de Auditoria, do 

Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros 

inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recair sobre a presente proposta.” 

Outrossim, a sobredita minuta da adenda ao Acordo de Transação, ora transcrita: ---------------------------------------------------  

ACORDO DE TRANSAÇÃO 

(2ª Adenda) 

Entre:  

Primeiro Contraente:  

Município de Reguengos de Monsaraz com o número de pessoa coletiva 507040589, adiante designado por Primeiro 



 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Câmara Municipal 

 

ATA N.º 4     —      7 de fevereiro de 2017   Página 5 de 17 

 

Contraente, neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal Dr. José Gabriel Paixão Calixto, com 

poderes para a celebração do presente ACORDO, conferidos por deliberação da Assembleia Municipal de Reguengos de 

Monsaraz, aprovada em reunião de 08 de Fevereiro de 2017.  

Segunda Contraente:  

Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A., com sede social na Rua Dr. Francisco Pissarra de Matos, n.º 21, r/c 6300-906 Guarda, 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial da Guarda, com o número único de matrícula e pessoa coletiva 513 606 130, 

com o capital social de €167.807.560,00 (cento e sessenta e sete milhões, oitocentos e sete mil, quinhentos e sessenta euros), 

representada neste ato pelo Senhor Eng.º José Manuel Leitão Sardinha e Senhor Dr. Rui Manuel Gonçalves Lourenço, 

respetivamente Presidente e Vogal do Conselho de Administração e com poderes para o ato.  

Considerando que:  

A) Em 6 de Março de 2014 foi celebrado entre as partes um acordo de transação, com vista à regularização, por parte da 

primeira contraente, dos pagamentos devidos à segunda contraente, referentes à faturação emitida por esta, na sequência da 

execução dos contratos de fornecimento de água e de recolha de efluentes firmados;  

B) O referido acordo inclui o cálculo de juros financeiros proporcionais ao faseamento acordado, que são suscetíveis de revisão;  

C) A Cláusula 4ª do acordo mencionado no considerando A) previa o pagamento de uma quantia, ao abrigo do PAEL, até 30 de 

Novembro de 2013, o qual não se verificou;  

D) O número 2 da mesma Cláusula 4ª previa que, em caso de não pagamento, tal quantia seria acrescida ao plano prestacional; 

E) Na sequência das vicissitudes mencionadas nos considerandos C) e D), foi celebrada, em 18 de Fevereiro de 2015, uma 

adenda ao acordo de transação mencionado no considerando A), por via do qual se ajustou o plano prestacional, assim como os 

respetivos juros.  

F) O acordo nunca foi cumprido, quer no modelo original, quer no que resultou da adenda celebrada em 18 de fevereiro de 2015.  

G) A entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 94/2015, de 29 de maio, veio proceder à extinção do Sistema Multimunicipal de 

Abastecimento de Água e de Saneamento do Centro Alentejo, criado pelo Decreto-Lei n.º 130/2002, e à sua integração no 

Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento de Lisboa e Vale do Tejo.  

H) O Decreto-Lei n.º 94/2015, de 29 de maio, procedeu, também, à extinção das antigas entidades gestoras, entre as quais a 

Águas do Centro Alentejo, S.A., sucedendo-lhe em todos os direitos e obrigações a SOCIEDADE, nos termos do disposto no n.º 

3 do art.º 4º do referido diploma.  

I) Os contratos de fornecimento e recolha celebrados entre os utilizadores e as sociedades concessionárias extintas mantêm-se 

em vigor, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 19º do Decreto-Lei 94/2015.  

J) Desde a data da celebração do acordo mencionado no considerando A), a dívida do primeiro contraente para com a 

SOCIEDADE aumentou, fruto da continuação da execução dos contratos de fornecimento e de recolha firmados.  

É acordada e livremente aceite a celebração da presente segunda adenda, a qual tem o seguinte âmbito:  

1.º 

1. Os anexos I e II do Acordo de Transação mencionado no considerando A), nas versões decorrentes da adenda referida no 

considerando E), são substituídos pelos anexos com os mesmos números juntos à presente adenda.  
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2. O plano de pagamentos constante do anexo III do Acordo de Transação mencionado no considerando A), na versão 

decorrente da adenda referida no considerando E) da presente adenda é substituído pelo plano de pagamentos anexo à presente 

adenda (anexo III), continuando a terminar em dezembro de 2019.  

3. Os juros financeiros incluídos no plano de pagamentos referido no número anterior, são proporcionais ao faseamento 

acordado e calculados à taxa de 3%.  

4. Os juros financeiros já vencidos, totalizam à data de 31 de janeiro de 2017 a quantia de € 260.639,17.  

2º 

A cláusula 1ª do acordo mencionado no considerando A), passará a ter a seguinte redação:  

“Cláusula 1.ª 

Relativamente aos créditos reclamados pela Segunda Contraente e identificados no ANEXO I ao presente Acordo, do qual faz 

parte integrante, perfazendo a quantia de € 5.822.104,47 (cinco milhões, oitocentos e vinte e dois mil, cento e quatro euros e 

quarenta e sete cêntimos), o Primeiro Contraente reconhece a obrigação de pagamento de faturas e notas de débito identificadas 

no mesmo, relativas aos serviços prestados de abastecimento de água para consumo público e de saneamento de águas 

residuais, assim como dos respetivos juros de mora, calculados à taxa de juro aplicável às dívidas comerciais, desde a data de 

vencimento de cada um daqueles documentos, que totalizam, a 31 de Dezembro de 2016, € 1.013.306,56 (um milhão e treze mil, 

trezentos e seis euros e cinquenta e seis cêntimos), assim como os juros financeiros decorrentes do incumprimento do presente 

acordo, nos seus termos originais, os quais totalizam, a 31 de janeiro de 2017, € 260.639,17 (duzentos e sessenta mil, seiscentos 

e trinta e nove euros e dezassete cêntimos) (ANEXO II), valores que se encontram vencidos na data da celebração do presente 

Acordo.”  

3º 

Com a assinatura da presente adenda, a segunda contraente compromete-se a desistir da instância no processo n.º 

790/16.9BEBJA, que corre os seus termos no TAF de Beja e em que é réu o primeiro contraente, correndo todas as custas 

exclusivamente por conta deste último.  

Em tudo o mais se mantém o acordado no acordo celebrado em 06 de Março de 2014.  

A presente ADENDA é composta por três páginas e contém 3 (três) ANEXOS, que dela fazem parte integrante, foi celebrado em 

Reguengos de Monsaraz, em ___ de Fevereiro de 2017, em 2 (dois) exemplares, ficando um para cada uma das partes. 

Anexo I 

Faturas, Notas de Débito e Notas de Crédito 
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Anexo II 

Juros de Mora e Juros Financeiros 
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Anexo III 

Plano de Pagamentos 

 

 

Valores em euros, exceto onde indicado.” 

 

Usou da palavra, o senhor Vereador, Aníbal José Almeida Rosado referindo que entende perfeitamente o esforço que o 

Município tem feito para resolver este assunto e congratula o senhor Presidente da Câmara Municipal pelo facto de 

procurar ter as contas em dívida devidamente saldadas, mas não poderá votar favoravelmente esta proposta devido à 

sua posição já anteriormente assumida relativamente a esta questão do abastecimento de água às populações.-----------  

Ponderado, apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por maioria, com os 

votos a favor do senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calisto, do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Manuel Lopes Janeiro, da senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha 

e do senhor Vereador Carlos Manuel Costa Pereira e o voto de abstenção do senhor Vereador, Aníbal José Almeida 

Rosado: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 25/GP/2017; -------------------------------------------------------------------------------------  

b) Em consonância, aprovar a minuta da Adenda ao Acordo de Transação a outorgar entre este Município de 
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Reguengos de Monsaraz e a sociedade anónima Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A., relativo ao pagamento da 

dívida desta autarquia em 35 (trinta e cinco) prestações mensais, nos exatos termos definidos; ---------------------------------  

c) Submeter a presente minuta da Adenda ao Acordo de Transação à aprovação da Assembleia Municipal, em ordem 

ao preceituado na alínea c), do n.º 1, do artigo 6.º, da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e na alínea ccc), do n.º 1, do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  --------------------------------------------------------------------------------------------  

d) Mandatar o senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, a assinar o sobredito Acordo de 

Transação, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

e) Determinar à Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico e ao Gabinete Juridico e de Auditoria a 

adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução 

da presente deliberação.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Revisão N.º 1 às Grandes Opções do Plano 2017-2020 e Revisão N.º 1 ao Orçamento 

do Município de Reguengos de Monsaraz do Ano de 2017 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta da Proposta n.º 26/GP/2017, por si 

firmada em 03 de fevereiro, p.p., referente à aprovação da Revisão n.º 1 às Grandes Opções do Plano 2017-2020 e 

Revisão n.º 1 ao Orçamento do Município de Reguengos de Monsaraz do ano de 2017; proposta ora transcrita: -----------  

“PROPOSTA N.º 26/GP/2017 

REVISÃO N.º 1 ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2017-2020 E AO ORÇAMENTO 2017 

Em ordem ao preceituado na alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º em conjugação com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º, 

ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi elaborada a Revisão n.º 

1 às Grandes Opções do Plano para 2017-2020 e ao Orçamento de 2017, que se anexa e se dá por integralmente reproduzida. 

Termos em que somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) A Aprovação da Revisão n.º 1 às Grandes Opções do Plano para 2017-2020 e ao Orçamento de 2017; 

b) Submeter o aludido documento à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, em harmonia ao disposto na alínea a) 

do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

c) Determinar à unidade orgânica Financeira a adopção dos legais procedimentos e actos administrativos e materiais 

indispensáveis à execução da deliberação camarária que recair sobre a presente proposta.” 

Outrossim, a sobredita Revisão n.º 1 às Grandes Opções do Plano 2017-2020 e Revisão n.º 1 ao Orçamento do ano de 

2017, ora transcritas: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por maioria, com os votos a 

favor do senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, do senhor Vice-Presidente da Câmara 

Municipal, Manuel Lopes Janeiro, da senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha e do 

senhor Vereador Carlos Manuel Costa Pereira e o voto de abstenção do senhor Vereador, Aníbal José Almeida 

Rosado: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 26/GP/2017; -------------------------------------------------------------------------------------  

b) Em consonância, aprovar a Revisão n.º 1 às Grandes Opções do Plano 2017-2020 e a Revisão n.º 1 ao Orçamento 

do Município de Reguengos de Monsaraz do ano de 2017;  ---------------------------------------------------------------------------------  

c) Submeter os aludidos documentos à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, em ordem ao preceituado na 

alínea a), do n.º 1, do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ---------------------------------------------------------------  

d) Determinar à unidade orgânica de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais indispensáveis à execução da presente deliberação. ------------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

O senhor Presidente da Câmara Municipal informou que nos termos do disposto no artigo 49.º da Lei nº. 75/2013, de 12 

de setembro, que estabeleceu, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais, fixava-se o período de intervenção 

aberto ao público. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Não se verificou qualquer intervenção. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovação em Minuta 

A presente ata ficou lavrada, lida e aprovada em minuta, por unanimidade, no final da reunião de harmonia com o 

preceituado no artigo 57.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece, entre outros, o regime jurídico das 

autarquias locais. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

E nada mais havendo a apreciar, o senhor Presidente da Câmara Municipal deu por encerrada a reunião. Eram 

dezanove horas e quarenta e cinco minutos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

________________________________________________________________________________________________ 

E eu __________________________________________________________ na qualidade de Secretário desta Câmara 

Municipal de Reguengos de Monsaraz lavrei, li e subscrevi a presente ata.  -----------------------------------------------------------  
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